
-PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 3.418 DE 04 DE ABRIL DE 1998 

Dispe sobre a CONCESSÃO DE USO DE BEM 
PúBLICO à SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA , 
Para instalar o acervo do MUSEU HISTORICO e 
PEDAGÓGICO "DOM PEDRO I e DONA LEOPOLDINA e 
dá outras providências. 

Dr.Vito Ardito Lerário, Prefeito Municipal, 
faz saber que a Cmara de Vereadores de Pindamonhangaba, aprova e 
ele promulga a seguinte Lei 

Artigo 12. - 	Fica o Municipio autorizado 
a celebrar com a Secretaria da Cultura do Governo do Estado de 
São Paulo, contrato de concessão de uso do Prédio Palacete pargo 
de Palmeira, situado na rua Marechal Doodoro, nesta cidade. 

Parágrafo CAnico - A concesso ter a dura4o 
de oito (2) meses, contados da data da pUblicação desta lei. 

Artigo 251 - o prédio, objeto da 	presente 
c:oncesso, 	Pela Scretaria de Estado da Cultura, 	será para 
instal..:)r o acervo do Museu Histárico e Pedag6gico "Dom Pedro I e 
Dona Leopoldina"- sendo vedada qualquer outra destinac:So. 

Parágrafo único - Ocorrendo o desvio desta 
fiy1:11-Hn1, 	 estarÁ reseLndido, independentemente de 
qualquer Lnc, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 351 - O uso do prédio pela 
Concessionária, não trará qualquer gnus à Fazenda Pública 
Municipal, 

Artigo 4.9. - Esta Lei entrará em vigor na  
data de sua publicação, revogadas as disPosiçges em contrário. 

Pindamonhangaba, 04 de abril de 1990. 

-.V1 o Ardito erário 
Prefeito Mur cipal. 

Sandra Ma'a arneiro urihashi 
Secret ria de Educaíao e Saúde 

Registrada e Publicada 
Juridica, em 04 de abril de 1998. 

na Procuradoria 

Dra.Synthea Te Les de Castro Schmidt 
Assessora Juridica 
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